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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.288 DE 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no art. 62, §3º, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cajamar 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de transposição:  

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

818 02.45.01   04.122   0060   2222   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

822 02.45.01   11.333   0089   1159   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

23.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.012.000,00 (um milhão e doze mil reais), 
cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de remanejamento:  

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

901 02.50.01   04.122   0060   2227   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

911 99.99.99   99.999   9999   9999   9.9.99.99.00   
01.110.0000 

622.000,00 

898 02.50.01   04.122   0060   2227   3.3.90.30.00   
01.110.0000 

911 99.99.99   99.999   9999   9999   9.9.99.99.00   
01.110.0000 

390.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Cajamar, 27 de agosto de 2024.             
                                                      
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
RAFAEL PETROZZIELLO 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 2.852, DE 27 DE AGOSTO DE 2024. 
Fica retificado e ratificado o art. 1º da Portaria nº 2.749/2024, que trata da concessão de licença para cuidar de pessoa da família ao servidor 
Reginaldo Aparecido dos Santos – RE 9.478, para onde se lê: “...30/07/2024 a 08/08/2024 ...”, leia-se “... 31/07/2024 a 08/08/2024...”. 
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ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 
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